
XAXIM
PREFEITURÂ DE

PORTÀRrÀ N" OS]-L/2O24.

Concedê letolno l>ala o trabalho a servidora Dunicipa]. ê
dá outras providêncj-as

O Prefeito Municipaf de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso dê suas atribuiçôes legais ê de conformidade com o Inciso
vÍ do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal-, Lei N". 1129 de 26 de dezembro de
1994 e demais a.ltêraÇões; e considerando o pedido de exoneraÇão da servidora
e liberaÇão médica.

RESOI,VE:

Art. 1o Conceder retorno para o trabalho, a servjdora
municipal- SÀ!.IARÀ CHÀGÀS DE BORTOI,I ORLÀNDr, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROFESSORÀ, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais,
portadora da matrícu1a 9-727, na Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura,
a partir de 17 de abril de 2A24, a qual encontrava-se afastada para tratamento
de saúde junto ao INSS (Instituto Nacional do Segutro Socia1).
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